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ESTADO DE SÃO PAULO 

L E I Nº 3.485, de 20 de outubro de 2022. 

"Altera o caput .do artigo 1 ° da Lei Municipal n° 3.376, de 
11 de junho de 2019." 

A PREFEITA MUNICIPAL DA CIDADE DE FERRAZ DE 
VASCONCELOS, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei; 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal DECRETA e eu 
PROMULGO a seguinte Lei: 

Art. 1"0 caput do artigo 1º da Lei Municipal n° 3.376, de 
11 de junho de 2019, que obrigâ o Poder Executivo Municipal a apresentar à 
Câmara. Munjclpal de Jerraz de .Vascof)çelos, Relatório de Prestação de Contas 
e de ~' no âllit>ito da ~ria Municipal de Cultura, passa a vigorar 
com a SÍ:Íg uuttê reií~b: · e' • 

publicação.< · 
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. ··.· '"Art. 1 ° O foder Execú&vQ, através da Secretaria 
· '"Í:lnicipal .dêf Cultura e Turismo,. enviará e apresentará, 
.:â11ualme~, · · il Câmara :.Municipal de Ferraz de 
Vasconcelos, Relatório de Prestação .de Contas e de 
Gestão das ações pertinentes àquela Pasta. 
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vigor na data de sua 

Palâêr 
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J 
Registrada no Departamento de Administração da Secretaria Municipal de 
Administração e publicada no Qua · os do Paço Municipal e no B.O.M. 
- Boletim Oficial Municipal. 

V 
SECRETÁRILl'Nl<l.i.ll'i'!L 

UZA 
E ADMINISTRAÇÃO 


